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coNTR \T'O DE, AQUTSIÇÃO Oe SERVIÇOS

Ao dia quatÍo do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, entÍe

os abaixo assinados,-

Primeiro outorgante

Universidade da Madeira, contribuinte no 680041982 com sede ao

Colégio dos Jesútas, Praca do Nlunicípio, FunchaÌ, representado pelo Magnífìco

Reitor, Professor Doutor José Sílvio Moreira Fernandes, nos termos do artigo

27" dos Estatutos da Universidade da NIadeira, homologados aúavés do

Despacho Normativo n" 14/2015, publicado no Diário da Repúbüc^,2" série, n"

1.32, de 9 de julho.

Segundo outorgante

Bónus - Mediação de Seguros, Lda., sociedade comercial por quotas,

com o capitaÌ social de 30.000,00 €, pessoa coletiva n" 511,1,44768, conforme

certidão peÍmanente com o código de acesso , matriculada na

Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o número 07365/991019,

com sede social à i\venida Arnaga, n" 77, 2" andar, sala 205, Edifício Nlarina

Fórum, códrgo postal 9000-060, freguesia da Sé, município do Funchal,

representada por N{arco António Reis Pita, titular do catão de cidadão n"

, NIF , residente na ,

cidade do , na qualj.dade de procurador da Sociedade por procuração

outorgada pelos seus gerentes no üa 21.6.2021, instrumento esse autenticado

pelo Notário GabdelJ. R.Fernandes no mesmo dia, e com poderes para obrigar

a adjudicatária neste procedimento e contrato,--
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É celebrado o presente contÍato de aquisição de serviços, subordinado às

seguintes Cláusulas e ao mais da Lei:-----

CTÁUSULA PRIMEIRA
Objeto do contrato

O objeto do presente contrato é a aquisição de um seguÍo escolar - r^mo

ensino p^r^ a Universidade da Madeira.--

CLÁUSUI-A SEGLTNDA
Documentos contratuais

Fazem parte integrante do contrato os seguintes documentos:

a) Os suprimentos dos efÍos e omissões do caderno de encargos

identifìcados pelas entidades convidadas, desde que esses erros e omissões

tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente p^ra a decisão de

contÍatar;

b) Os esclatecimentos e as retifìcações relativas ao caderno de encargos;

c) O presente cadetno de encargos;

d) A proposta adjudicada;

e) Os esclarecimentos à proposta adjudicada prestados pelo adjudic t^r,o-

CLÁUSUI-A TERCEIRA
Obrigações da entidade adiudicatána

Sem prejuízo de ouúas obrigações previstas na legislação aphcâvel no

presente caderno de encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do

contïato, decorrem pzl:l- a entidad e adjuücatâna as seguintes obrigações

pflnclpals:
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a) Prestar o serwiço à entidade adjudicante, conforme as especifìcações

técnicas, contempladas na cláusula déctma ortàva do presente caderno de

encafgos;-

b) A entidade adludicatârta obriga-se a recorrer a todos os meios humanos

e materiais que sejam necessários e adequados à execução do contrato;------------

c) Comunicar antecipadamente,logo que tenha conhecimento, à entidade

adiudicante, o facto que torne total ou parcialmente impossível a prestaçáo do

serviço objeto do contrato ou o cumprimento de quaisquer outras obrigações

nos termos do contrato celebrado com a entidade adjudicante;-----------

d) Comunicar qualquet facto que ocorra durante a execução do contrato

e que altere, designadamente, a sua denominaçáo social, os seus representantes

legais, a sua situação jurídica e 
^ 

suz- situação comercial;

e) iVlanter sigilo e g ï nlr a confìdencialidade, não dii,'ulgando quaisquer

informações que obtenham no âmbito da execução do contrato, nem u'iltzat as

mesmas para fìns alheios àquela execução, abrangendo esta obrigação todos os

seus agentes, funcionários, colaboradores ou terceiros que nelas se encontrem

envolvidos ;---------- --

Q Possutr todas a,s autoflzações, consentimentos, aprovações, registos e

ücenças necessários paÍa o pontual cumprimento das obrigações assumidas no

crÁusur-a QUARTA
Responsabilidade da entidade adjudi catána

1. À enudade adjudicatârta responde pelos danos que causar à entidade

adjudicante em razào de incumprimento culposo das obrigações que sobre ela

impendam, nos termos do pÍesente caderno de encargos
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2. A entidade adjudic atânaresponde atnda pefante a entidade adjudicante

pelos danos causados pelos atos e omissões de terceiros' pof si empregues na

execução de obdgações emergentes do conttato' como se tais atos ou omissões

fossem praticados Por aquela

crÁusur-a QUINTA
Obrigações da entidade adiudicante

constituem obrigações da entidade adjudican te p^g f , no pr?;zo acordado'

a fatura emitida pela entidade adiudica't^fl^'------

CTÁUSULA SEXTA

Patentes, licenças e mârcas registadas

são da responsabilidade da entidade adjudicatátia quaisquef encafgos

decorrentes da obtenção ou utìlizaçáo, no âmbito do contrato' de patentes'

licenças ou marcas registadas.

CIÁUSUI-A SETIMA
Casos fortuitos ou de força maior

L. Nenhuma das partes incorrerá em fesponsabilidade se' pof caso fottúto

ou de força maior, for impedida de cumprir as obrigações assumidas no contÏato;

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou

acontecimento imprevisível e excecional, independente da vontade das paftes,

que não derive de falta ou negligência de qualquer delas'------

3. A parte que invocaf casos fortuitos ou de força maior deverá comunicar

e justifìcar tais situações à outra paÍte, bem como informar o pf zo previsível

para restabeÌecer a situação.
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CIÁUSUI-A OITAVA
Cessão da posição contratual

1' Â entidade adjudicatârta não poderâ ceder a sua posição contratual ou
qualquer dos direitos e obrigações decorrentes do contrato sem autorizaçào da
entidade adjudicante. -----------

2. Para efeitos da autoïtzação prevista no número anterior, deve:-_-__-_____

E Ser apresentada pelo cessionâno toda a documentação exigida à

e n tid ad e adjudrcatâna no pre s en te pro c e dime n ro ; 
_ _ _ _ _ _ _ _

b) A enddade adjudicante apreciar, designadamenre, se o cessionário não
se encontÍa em nenhuma das situações previstas no artigo 55" do ccp.-__________

CIÁUSULA NONA
preço

A entidade adjudicante pagarâ pela execução do pÍesente contrato à

adiuücatâria o pteço de 14.980,00€ (catorry mì/, nouecentos e oitenta euros),isento de

CLÁUSULA DECIMA

Condições de pagamento

1' A entidade adjudicante obrig 
^-se 

apagarà entidade adjuücatâria o valor
global constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxalegal em vigor.

2' Para efeitos de pagamento, a entidade adjudicatâria deve apresentar à

entidade adjudicante a coÍÍespondente fatura com uma antecedência de 30
(trinta) dias em rcIaçào à data do respetivo vencimento.-_______

3' Não sendo observado o prazo estabelecido no número anterior,
considera-se que a respetiva prestação só se vence nos 30 (trinta) dias úteis
subsequentes à apresentação da coruespondente fatura._____
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4.trmcasodediscordânciaporpaftedaentidadeadjudicante,quantoaos

va]gus indicados na fatura,esta cornu nicarâà entidade adiudicatária,por escrito,

o*rcpetivosfundamentos,ficandoaentidadeadjudic^târ|^obrigadaapfestaroS

esÀüpcimentosnecessáriosouaprocederàemissãodenovaíaluracorrigida'---

5'opreçoconlrâtualincluitodasasdespesasqueoConcofÍentepfetende

reá&r corn a Prestação do serviço

CI-AUSUI-A DECIMA PRIMEIRA

Prazo e vigência do contrato

O contrato é válido pelo período de 1 (um) ano letivo 202312024 com

iní&a16desetembrode2023etérminoa15desetembroàe2024,casonão

sejdbnunciadoporqualquerdaspartes,atravêsdecafiaregisada,remetidaaté

30 (rntd dias antes do fìnal do período

CI-AUSULA DÉCIMA SEGINDA

Obieto do dever de sigilo

,\ entidade adiudicatária deve guardar sigilo sobre toda a infotmaçao e

docnentaçào, têcnica e não técilca' comercial ou outra de que Possa ter

conkimento ao abrigo ou em relação com a execução do conLrato'------------

tÀ inform açao ea documentaçào cobertas pelo dever de sigiio não Podem

lansmitidas a tetceitos' nern obf eto de qualquer uso ou modo de

desdnado direta e exclusivamente à execução do
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sef

aprcitamento que írao o

conf,to.----------
a informaçáo e a documentaçao que

ïExclui-se do devet de sigilo prevlsto

seianmProvadamen te do domínio Público à datada resPetiva obtenção Pelo

adjubatário ou que este seJa legaimenteobrigado a revelar, Por força da leì' de

pro{$sQ iudicial ou a Pedido de autoridades reguladoras

adniistrativas competentes' ------

ou outJas entidades
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CTÁuSuI-A DECIMA TERCEIRA
Incumprimento do contrato

1. Sem prejuízo da possibiÌdade de resolução do contrato nos termos dc>

artigo 333" do CCP, o contraente púbüco pode, com observância do

procedimento previsto no 
^rttgo 

325 e no artigo 329" do CCP, apltcar multas

em caso de incumprimento culposo das obrigações que sobre a entidade

adludtcatâria impendem, as s

a) Se a entidade adjudtcatâna nào cumptir de forma exàt^ e pontual as

obrigações contratuais por facto que ihe seja imputável, a entidade adjudicante

pode, a tírulo sancionatório, resolveÍ o corìtrato e aplicar as sanções previstas no

contÍato ou na lei.---------

b) Pelo incumpdmento de obrigações emergentes do contr^to, 
^ 

entidade

adjudicante pode exigt da entidade adjudicatâÀa o pagamenro de uma pena

pecuniária de 20o/o do respetivo pÍeço contratual

c) A existência de penaiidades não afasta o direito à resolução do contrato

por paÍte da entidade adjudicante, pelo que, em caso de incumprimento grave da

entidade adjudicatána, aquela pode optar pela resolução do contrato.--------------

2. Âs penas pecuniárias previstas na presente cláusuÌa não obstam a que o

contraente público exija uma indemnização pelo dano excedente.-----

CLÁUSUI-A DECIMA QUARTA
Resolução sancion atóna por incumprimento contratual

1. O incumprimento contratuai definitivo confere à entidade adjudicante o

direito à resoluçào do contrato.-----------

2. À resolução do contrato não prejudtca a apltcação de quaisquer sancões

pecuniárias, nos termos da cláusula anterior.--
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CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA
Caução

Não é exigívei pÍestação de caução no âmbito da altnea a) do n" 2 do arttgo

88" do CCP.------

CTÁUSULA DECIMA SEXTA
Boa-fé

As partes obrigam-se a atla;f de boa-fé na execução do contrato e 7 não

exercer os direitos nele previstos, ou na lei, de forma abusiva'---

CI-ÁUSUI-A DECIMA SETIMA
Uso de sinais distintivos

Nenhuma das parles pode utÀtzar a denominaçào, marcas, nomes

comerciais, logótìpos e outros sinais distintivos do comércio que pertençam à

outÍa sem o seu prévio consentimento escrito.-----------

CTÁuSuI-A DÉCIMA OITAVA
Especificações técnicas

1. Seguro escolar para 3500 alunos da Universidade da Madeira, que inclua,

no mínimo, as seguintes coberturas geÍals

a) Invaüdez Permanente por Âcidente 50.000 Euros;-----

b) Morte por acidente 25.000 Euros;-----

c) Despesas de Tratamento por acidente 10.000 Euros;-----

d) Nlorte simultânea da Pessoa Segura e Cônjuge 10.000 Euros;-----

e) Despesas de Funeral (Gastos) 5.000 Euros;-----

f) Despesas com operações de salvamento, busca, tÍansporte do sinistrado

2.500 Euros;-----

g) Responsabilidade Civil do aluno ou de quem por ele for civiÌmente

responsável 1 0.000 Euros;-----

h) Responsabiüdade civil do colégio de 50.000 Euros (abrangendo a

responsabüdade civil no exercício da exploração do estabelecimento de ensino,
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incluindo atos cometidos no exercício das suas funcôes para membros do corpo

docente e não docente ou outÍas pessoas ao seu serviço, mesmo que

temporariamen te). ----

2. O seguto à contrltar deve assegurar as seguintes coberturas específìcas:

a) Deslocacões efetuadas para ações de formação, saídas de campo, visitas

de estudo e demais eventos organrzados pela Universidade da NI

b) Deslocações de alunos p^f^ estágios em empresas/instituições,

integrados no plano de curso;--

c) Abranger as atividades desenvolvidas no decutso dos estágios dos

alunos em estabeiecimentos prestadores de cuidados de saúde;-----

d) Deslocações e permanência de alunos no estÍangeiro, ao abrigo de

programas de mobilidade,para frequência de cursos;

e) DesÌocações efetuadas por qualquer meio de tÍansporte para frequência

de aulas fora dos espaços físicos da Universidade daMadeua;

fl Atividades desportivas ou de convívio exercidas dentro e fora das

instalações, desde que promovidas pelo estabelecimento de ensino ou com a sua

compatictpação

3. Sem fracionamento do prémio (único) e sem pagamento de franquias.

4. Cabe à seguradora suportar todos os custos referentes ao sinistro, Quer

sejam serviços de ambulância, medicamentos, consultas ou tÍatamentos.----------

5. Todas as despesas relacionadas com despesas de saúde resultantes de

acidentes, são pagas diretamente peia seguradora atê ao valor limite da cobertura,

i.e., não há lugar a pagamento pelo aluno/Universidade da Madeira e posterior

reembolso

6. Os alunos devem ter a opção de se desÌocarem diretamente às urgências

do hospital público, sem primeiro passar por clínicas privadas

7. Disponibüzação de um gestor de conta e ünha de contato telefónico

direto.-----
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B. Os alunos dos cursos abaixo indicados deverão também estar

assegurados, nas seguintes modalidades de desporto

8.1 Na licenciatura em Educação Física e Desporto, rÌo 2." ano curricular,

5 1 estudantes:---------

a) Na unidade curricular de Estudos Práticos V - em Desportos de

Exploração da Natureza e Adaptação, recebem fotmaçáo nas seguintes

modalidades: Snorkeling, Levadas, Orientação, Traii, Canoagem e Bodyboard;

b) Na unidade curricular de Estudos Práticos VI - em Desportos de

Combate, recebem formaçã.o nas modalidades deJudo eI{araté.--

8.2 Na licenciatura em Educação Física e Desporto, no 3." ano curricular,

47 es tudantes :---------

a) Na unidade curdcular de Turismo,Lazer e Recreação, são dinamizadas

as seguintes modalidades: Rapel, Canyoning, Escalada, Pedestrianismo, Stand Up

Paddle (SUP) e Snorkeling.-----------

8.3 No Mestrado em Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e

Secundário, 12 estudantes, na unidade cufficular de Didática da Educação Física

e Desporto, recebem formação em: Judo, I{araté, Rapel, Escalada, Stand Up

Paddle (SUP) e Snorkeling.-----------

8.4 No "Ano Zeto",37 estudantes:---------

ò Na unidade curricular de Desporto, Natureza e Turismo 1., os

estudantes poderão desenvolver atividades em Tiro com Ârco, Nzlanobras de

Cordas - Nós; Nlanobtas de Cordas - Rapel; iVlanobras de Cordas - Escalada;

Nlanobras de Cordas - Canyoning; Orientação - Pedestre (floresta) e Orientação

- Urbana;

b) Na unidade curricular de Desporto, NafuÍeza e Turismo 2, os

estudantes poderão desenvolver atividades em Pedesrianismo Levada;

Pedestrianismo Yereda/Trilho; Trail Running/Skyrunning; Geocaching;
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Atividades Aquáticas Snorkeling; Àtividades .\quáticas Canoagem

Àtividades Âquáticas - Stand Up Paddle

CTÁUSUI-A DECIMA NONA
Comunicações e notificações

1. Sem prejuizo de poderem ser acotdadas outras regras quanto às

notifìcações e comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser

dirigidas, nos termos do CCP, p^ïa o domicílio ou sede contratual de cada uma

das partes.

2. Qualquet alteração das informações de contacto, devem ser comurÌicadas

à outra parte sem ptejuízo de poderem ser acordadas outras regÍas quanto às

notificações e comunicações entÍe as partes do contrato, estas devem ser

dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, pa:z o domicíiio ou

sede contratual de cada uma das partes.-

CTÁUSUI-A VIGESIMA
Foro competente

Os eventuais litígios decorrentes da execução do presente contrato serão

submetidos ao Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal.-----------

CTÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
Legislação aplicável

Para todas as matêrias não expressamente reguladas no presente contÍato,

observar-s e-â o disposto no Códrgo dos Contratos Públicos, apÍovado pelo

Decreto-Lei n" 1B/2008 de29 de janeiro, com a redação atual do Decreto-Lei n"

78/2022 de 7 de novembro e demais legislação aplicável.

CTÁUS UI-A VI GE SIMA SE GI-INDA
Disposições finais

1. Os pagamentos ao abrigo do presente contïato serão efetuados após a

verifìcação dos formalismos legais em vigor parz- o processamento das despesas

públicas
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2. Os serviços objeto do presente contrato loram adjudicados affavés do

Despacho n" 353/CP /R/2023, datado de 28/0812023, da Senhora Vice-Reitora

Professora Doutora Ana Catarina Rocha Nlendes Fernando, em substituição

legal do Reitor (por Despacho n." 4549 /2021,, publicado no D.R., 1I Série, n." B(r

de 04/0s/2021).-'--'

3. A minuta relattva ao presente contrato foi aprovada por despacho

datado de 28/08/2023, da Senhora Vice-Reitora Professora Doutora Ana

Catanna Rocha Mendes Fernando, em substituiçào legal do Reitor (po.

Despacho n." 4549/2021, publicado no D.R., II Série, n." 86 de04/05/2021) e

mereceu a co ncordâ ncia da adjuücatârra. - - - - - - - - - -

4. O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no

orçamento da Universidade da Madeira, a saïtsfazer pela dotação da unidade

orgânica 1,0.1.03.34.00, fontes 513 e 319, classiftcação económica 02.02.12 -
Seguros.

O presente contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para

cada um dos outorgantes e foi assinado pelos seus repÍesentantes.-

Universidade da Madeira, aos 04 de setembrc de2023

O Reitot da Universidade da Nladeita,

JOSÉ SíLVIO MOREIRA Assinado deforma disital porJosÉ
SILVIO MOREIRA FERNANDES

F ERNAN DES Dados: 2023.0e.04 11:4e:54 +01'00'

Prof. Doutor José Sílvio Nloreira Fernandes

O procurador do segundo outorgante
Assinado com Assinatura Digital
Quallfìcadâ poí:
MARCO ANTONIO REIS PITA
Bónus- l\jlediação de Segu.os, Lda
Píocuíação com Delegação de PodeÍes
Para efeiÌos de conkatação publica
Dalâ: O4-O9-2O23 1 5 :47 : 4 4

N{arco António Reis Pita


